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OFÍeiG N.o ÓG /2020

DO: ExiWOrDes. NE^ BíliTiRm GOUTíNHCS rfôgedor; CSerâl da
Justiça dO' ES

À: Sra.. MARIA- GtÉLIA. :i:ÍA/(;QSTA:,ALMf:iPÃ - ;President& do
Sindicato; dos Servidores do ÉQder Judldi^io do; Estado; dO Espírito
Santo - SÍNDpypiGIAálQS

Em -resposta;-ão l)4Õ/2020,..:eSclareço'
que Q e. TnOunaP.de; JúsIjç? e esta CofiigedtdldP perái de;justiça,
em Gopsonância com a dissolução n° 31:1/2020 do Conselho
Nacional de Justiça e a L;i Estadual n. 13.979/2020, adotaram
todas as providências necessárias para • o enfrentamento da
pandemia causada pelo: n(>\ o coronavírus,

Nesse contexto, o e. Trloj icl de Justiça èstsfceleceu, por meio do
Ato Nofiinatiyp pn 64/2020> ó Regime "de Piãntãó Extraordinário
no âmbito dò Poder Judiciário, no qual foi determinada
suspensão do trabalho pi-esenelal,/a;sse;gii;raçla; a .nrianytenéão
das atividades essenciais, de forma prioritariamente remota^ "
excepcionalmente, preserio ai.

Na oportunidade restou corsignado que compete ao Juiz riò.ârid
do seu gabinete e do caiótio, a organização da metodologic
prestciçcio dos serviços-, 'ínrlofitariámente, eni régime de tfab;
remoto, exígihdo-sê i presença física apenas
impossibíiidádé de ateuc' irrtèjrjto por Outra lormá.
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Aó disidiDlinar :aS::rriédidâs aíiiçífcad^is #6iô;è.:;iiíf^ji3^ ssta
Corrèi3'éílQríã;. põfiiffieíâ^ iff-'S?rôVliíiílèíifÈ» :íSi ()S^^lQ;íí0> ratificou^á
excepciorvalidacle;idG aíBiidiiiento presencial (aA 3^ p g: exclusão:
dós jtifeès e servfdórésiii^d^^^ cificedos como grupo;;dé;;rlséOi

Em tcdps os atoSi.nopmatiiVps fÍt0d|;M :d^^ suspensãp
da contagem dos praxes dós ptóóesèÒê físicõS, ílódiusive: dos
procedimentos adminisíciít|võs|' dentre os quais .agueleS:
relacionados^ âpS; iEèlátprips de lêprróipió: ©tdipifia. 2°,.
Protfirneoto' .nid .12^202Í|, , Inêxis^^ situcção excepcional a
justificar a presença física: dos seryidpfes paro :Cpncluscío do
referido relatório.

Tanto é assim, que nos Relatórios de;:<2pr!TÍÍç|Ó .fiÓddffl :9S
serventias - passou a constetr a. informação .ide;-jsuèperidaó
contcigern ddsfiílfazõs .ei-S:- riÍaidiof|&Md^ que de^ni'
ser praticadas nos. projccssos físicos, até o término do Regime
de Plcntão Extraordinário.

Feitos esses esdareciment( »s, e ante o risco potencial de contágio
do: novo coronavírus, en:endo desnecessá'ia ã realização de
reuniçio; para tratar da noecérla, que se encontra suficientemente
disciplinada.

Atenciosamente,
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